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Altera	 o	 requisito	 para	 provimento	 da	 função	 gratificada	 de	 Diretor	 da	 Escola	 do	 Legislativo	 Julieta
Battistioli,	constante	no	Anexo	I	da	Lei	nº	5.811,	de	8	de	dezembro	de	1986	–	que	estabelece	o	Sistema	de
Classificação	 de	 Cargos	 e	 Funções	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Porto	 Alegre	 –,	 de	 funcionário	 estável	 da
Câmara	Municipal	para	funcionário	estável	do	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	alterado,	no	Anexo	I	da	Lei	nº	5.811,	de	8	de	dezembro	de	1986,	o	requisito	para	provimento	da	Função
Gratificada	de	Diretor	da	Escola	do	Legislativo	Julieta	Battistioli,	conforme	o	Anexo	desta	Resolução.

	

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

	

	

ANEXO
	

“ANEXO	I
	

...........................................................................................................................................................

	

ESPECIFICAÇÕES	DE	FUNÇÃO	GRATIFICADA

	

...........................................................................................................................................................

	

FUNÇÃO	GRATIFICADA	DE:	DIRETOR	DA	ESCOLA	DO	LEGISLATIVO	JULIETA	BATTISTIOLI

	

...........................................................................................................................................................

	

REQUISITOS	PARA	PROVIMENTO:

	

...........................................................................................................................................................

	

b)	habilitação	funcional:	ser	funcionário	estável	do	Município	de	Porto	Alegre.

	

................................................................................................................................................”	(NR)

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	25/03/2024,	às
11:13,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	25/03/2024,	às	20:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	28/03/2024,	às	12:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0718912	e	o	código	CRC	8D0E8D32.
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